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INDICAÇÃO Nº. 015/2013 
 
 
  INDICO ao Poder Executivo Municipal, após os trâmites regimentais, 
para que estude a possibilidade de auxiliar financeiramente as entidades que tem 
sede social própria para se adaptarem as normas de segurança como PPCI (Plano 
de Prevenção e Proteção Contra Incêndio). 
   
  
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
  A Indicação visa conceder auxílio às entidades poçoantenses que 
estão pendentes com algumas regras e normas relativas ao Plano de Prevenção e 
Proteção Contra Incêndio. 

Sabemos da rigidez da fiscalização por parte do Corpo de Bombeiros e 
da necessidade das entidades de proporcionar um ambiente seguro para as 
pessoas se reunirem, porém são custos não programados pelas entidades. 

Vale ressalvar que todas as programações realizadas nessas 
entidades, divulgam o Município de Poço das Antas e promovem a cultura, o lazer e 
as relações sociais dos munícipes. 

 

 
 

 
 
 
         Poço das Antas, 05 de abril de 2013. 

 
 

 
 
 
 
 
Adair Aloísio Schneider 

        Vereador 
  


